
REQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº do Processo: 029/2025
Órgão/Setor requisitante:  Secretaria de Transportes e Obras,  Estradas Vicinais  e Pavimentação de 
Baixo Custo.
Responsável pela Demanda: Christian Ortiz de Souza Matrícula: 12410529
E-mail: obras@curitibanos.sc.gov.br Telefone: (49) 3241-1477
1. Objeto:  Dispensa de licitação para fornecimento de massa asfáltica, decorrente da celebração de 
convênio de cooperação de consórcio público municipal  com o Consórcio Intermunicipal  da Serra  
Catarinense (CISAMA), conforme autorizado pela lei municipal nº 7.197/2025, para uso da Secretaria 
de Transporte e Obras e Setor de Estradas Vicinais. Quantitativo referente a 06 (seis) meses.

2. Descrições, quantidades e valor

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO UND TOTAL

1 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE - C.B.U.Q. FAIXA '' DNIT B19 

''.

TON 3.000 R$ 522,88 R$ 1.568.640,00

2 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE - C.B.U.Q. FAIXA ''DNIT 9,5 ''.

TON 1.000 R$ 578,25 R$ 578.250,00

 Valor total estimado (R$)  R$ 2.146.890,00

3.  Justificativa  de  escolha  do  contratado:  A  presente  justificativa  visa  demonstrar  a 
economicidade e vantajosidade na contratação, via  dispensa de licitação, do consórcio CISAMA – 
Consórcio  Intermunicipal  Serra  Catarinense,  para  aquisição  de  massa  asfáltica  CBUQ,  o  qual  o 
município faz parte.

O Município possui contrato vigente comparado ao item 01 desta licitação (CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE), cujo valor contratado é de R$ 731,48 por tonelada, conforme ata de registro de 
preços n° 22/2025

Assim, o preço ofertado pelo CISAMA apresenta redução significativa de valor, conforme comparação 
abaixo:

Fornecedor Valor por Ton Diferença

Contrato vigente R$ 731,48 –

CISAMA (Consórcio) R$ 522,88 R$ 208,60 mais barato por ton

Portanto, somente na análise do valor unitário, já se verifica economia de aproximadamente 28,5%.

Para comprovar a economicidade, foi analisado o custo logístico de transporte da massa asfáltica, 
uma vez que a usina do CISAMA se encontra em Lages/SC, distante 100 km do Município (200 km ida  



e volta).  Os caminhões da frota municipal  apresentam consumo médio de 2 km/l,  resultando em 
consumo de aproximadamente 100 litros por viagem, ao custo de R$ 5,90 por litro, totalizando R$ 
590,00 por viagem.

Considerando que os caminhões transportam 18 toneladas por viagem, serão necessárias 167 viagens 
para  o  transporte  das  3.000  toneladas,  resultando  em  custo  total  de  frete  de  R$  98.530,00 
equivalente a R$ 32,84 por tonelada, para o item 01.

Assim, o custo final por tonelada via CISAMA, incluindo frete, é de:

R$ 522,88 + R$ 32,84 = R$ 555,72 por tonelada

Comparativamente,  o  valor  contratado  atualmente  (R$  731,48/ton)  é  R$  175,76  mais  caro  por 
tonelada, representando a contratação deste uma economia percentual de aproximadamente 24%.
No  total  das  3.000  toneladas,  isso  equivale  a  uma  economia  aproximada  de  R$  527.280,00 
evidenciando expressiva redução de gastos para o Município.

Cabe destacar, que referente ao item 02, também é possível encontrar uma porcentagem de 18% de 
economia com o mesmo pensamento de raciocínio.

Diante disso, a contratação via consórcio mostra-se mais vantajosa, justificando a dispensa de 
licitação, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

4. Justificativa da escolha do preço:  A escolha do preço foi feita com base no orçamento em 
anexo,  levando  em  consideração  a  a  complexidade  do  material  e  as  condições  de  mercado.  A  
proposta  busca  equilibrar  a  necessidade de  uma solução  rápida e  eficaz  com o compromisso  de 
garantir um preço justo e compatível com o serviço a ser prestado.
5. Prazo de entrega/execução: 06 (seis) meses
6. Fundamento Legal da Contratação Direta:
A contratação de empresa especializada para  fornecimento de materiais para utilização em 
pavimentação, será realizada com base na Dispensa de licitação, encontrada no amparo legal 
do artigo 74, inciso IX e XI, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...] IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos 
ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que 
tenham  sido  criados  para  esse  fim  específico,  desde  que  o  preço  contratado  seja 
compatível com o praticado no mercado;
XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua  
Administração  Pública  indireta  que  envolva  prestação  de  serviços  públicos  de  forma 
associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação;

7. Classificação/Recursos orçamentários:  Secretaria de Transportes e Obras, Estradas Vicinais e 
Pavimentação de Baixo Custo
8. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Ismael 
Antonello Pereira
9. Previsão no PCA:

(x) SIM, descrição:  Aquisição de materiais que serão utilizados no programa de pavimentação de 
baixo custo



10. Dados do Fornecedor

OBSERVAÇÕES:
Curitibanos/SC, 19 de dezembro de 2025.

Secretário de Transportes e Obras
Christian Ortiz de Souza

12410529

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Preenchidos os requisitos legais, autorizo a publicação de edital de licitação para compra ou a 
prestação de serviço, conforme descrito(s) no quadro 2 desta requisição.

Curitibanos/SC, 19 de dezembro de 2025.

___________________________________

Nome/razão social: CISAMA – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE

CPF/CNPJ: 11.173.405-0001-48

Endereço: Rua Otacílio Vieira da Costa, Bairro centro, n° 112, CEP 88.501-050

E-mail: selenio@cisama.sc.gov.br Telefone: +55 49 3224-4800
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